
PROCESSO 8/2026 CBM 

NOVAS ALTERAÇÕES PÓS CONVERSA VIA TELEFONE COM A SELIC 

 

 

NOVAS ALTERAÇÕES PARA O TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO Nº 0000297/2026 — RETIFICADO 

 

1. SUBSTITUIR O ITEM 6.1 E SUBITENS POR: 

6.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 1.339.000,00 (um milhão, trezentos e trinta e nove mil reais), correspondente ao 

período inicial de 12 (doze) meses de vigência contratual, sem obrigatoriedade de consumo integral pela Administração, observadas as condições 

de execução, medição, faturamento e pagamento previstas neste Termo de Referência. 

6.1.1. O valor total estimado da contratação é composto pelo valor base operacional estimado de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), 

destinado ao custeio estimativo de peças, componentes, insumos, acessórios aeronáuticos e mão de obra de manutenção, acrescido da taxa 

referencial de administração de 3,00% (três por cento), correspondente a R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

6.1.2. Para fins de estimativa da contratação, aferição de vantajosidade e subsidiamento da negociação a ser conduzida pelo Pregoeiro, adota-se 

como taxa referencial de mercado o percentual de 3,00% (três por cento), obtido a partir da mediana das cotações válidas colhidas junto a 

fornecedores do ramo, sem prejuízo da aceitabilidade de proposta inferior e da realização de negociação para obtenção da proposta mais vantajosa, 

observado o art. 23, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3. A disputa ocorrerá em lote único, tendo como critério de julgamento o maior desconto sobre a Taxa de Administração, conforme 

parametrização do sistema eletrônico utilizado. Para fins de julgamento, será considerada vencedora a proposta que resultar na menor taxa de 

administração final aplicável ao objeto, observadas as condições de aceitabilidade previstas no edital e neste Termo de Referência. 



6.1.4. A Taxa de Administração adjudicada incidirá exclusivamente sobre os valores efetivamente demandados, executados, aprovados e atestados 

durante a vigência contratual, não havendo pagamento de taxa sobre saldo não utilizado ou sobre valor meramente estimado. 

Tabela 01 — Composição Global e Critério de Julgamento 

Item 
Descrição resumida do 

objeto 
CATSER Und Qtde 

Valor base 

operacional 

estimado 

Taxa de 

Administração 

referencial de 

mercado 

Valor 

estimado da 

taxa 

Valor global 

estimado 

Critério de 

julgamento 

1 

Prestação de serviços 

continuados de gerenciamento 

de frota aeronáutica da 

aeronave PS-BMA, com 

sistema web, pagamento 

eletrônico via cartão/token, 

rede credenciada e 

manutenção aeronáutica, 

observados os RBACs 

aplicáveis. 

16098 Und 1 R$ 1.300.000,00 3,00% 
R$ 

39.000,00 
R$ 1.339.000,00 

Maior 

desconto sobre 

a Taxa de 

Administração 

6.1.6. A Tabela 01 prevalecerá para fins de formulação da proposta, disputa, julgamento e adjudicação, uma vez que representa a 

estrutura principal do objeto licitado, em lote único. 

 

2. INSERIR APÓS O ITEM 6.8.2: 

6.9. Da Proposta: A proposta deverá conter a taxa de administração ofertada, bem como as demais informações exigidas no edital e neste Termo 

de Referência. 



6.9.1. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública, salvo se prazo superior 

for indicado pelo licitante em sua proposta. 

6.9.2. A proposta deverá considerar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, inclusive tributos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, despesas administrativas, operacionais, implantação e manutenção do sistema, meios de 

pagamento, suporte, treinamento e demais custos incidentes sobre a execução contratual. 

6.9.3. A proposta deverá observar a modelagem de lote único, sendo vedada a apresentação de proposta parcial ou segregada por subitens, 

uma vez que os subitens constantes da Tabela 02 possuem finalidade exclusivamente estimativa e gerencial. 

6.10. Da Garantia de Execução Contratual: Será exigida garantia de execução contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, nos termos dos arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021. 

6.10.1. A garantia poderá ser prestada em uma das modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, conforme opção da Contratada, observadas as 

condições e prazos estabelecidos no edital e no contrato. 

6.10.2. A exigência de garantia justifica-se pela relevância operacional do objeto, pela criticidade da manutenção aeronáutica, pela necessidade de 

assegurar a continuidade da prestação dos serviços, pela administração de rede credenciada, pelos riscos decorrentes de eventual inadimplemento 

contratual e pela necessidade de proteção da Administração diante da essencialidade da aeronave para as atividades operacionais do CBMAC. 

 


